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Data do fato gerador: 13/08/2007 

PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. ART. 173, I 
DO CTN. 

0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado,  Súmula  
Vinculante n° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212 de 1991. Uma 
vez não sendo mais  possível  a aplicação do art. 45 da Lei n " 8.212, há que 
serem observadas as regras previstas no CTN. Tratando-se de auto de 
infração, sem pagamentos a homologar, deve ser aplicada, em relação A 
decadência, a regra trazida pelo artigo 173, I do CTN. Fundamentando-se o 
presente auto exclusivamente em documentos referentes a  período  decadente, 
se faz necessário reconhecer a improcedência do mesmo. 

Recurso Voluntário Provido 

Crédito Tributário Exonerado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) relator(a). 

i 



Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

A empresa foi autuada em 13/08/2007 por descumprimento da legislação 
previdencidria, por preparar folha de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos 
os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social — INSS, de 01/1997 a 12/1998. 

A  Decisão-Notificação — fls 158 e ss, conclui pela improcedência da 
impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário tempestivo, alegando decadência dão crédito tributário. 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro OSEAS COIMBRA JUNIOR, Relator 

0 auto de infração foi lavrado em 13/08/2007 em razão da preparação 
incorreta de folhas de pagamento dos anos de 1997 e 1998. 

0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula 
Vinculante n° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991. 

Uma vez não sendo mais  possível  a aplicação do art. 45 da Lei n ° 8.212, ha 
de se observar as regras previstas no CTN. Tratando-se de auto de infração, sem pagamentos a 
homologar, deve ser aplicada, em relação a decadência, a rega trazida pelo artigo 173, I do 
CTN, que transcrevemos. 

Art. 173. 0 direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte aquele ern que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

Consoante a rega retrocitada, forçoso se faz reconhecer a decadência 
referente ao período anterior a 2001, inclusive. Uma vez que o Auto se fundamentou 
exclusivamente em documentos referentes a  período  decadente, se faz necessário reconhecer a 
improcedência do mesmo. 

CONCLUSÃO - Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, 
dou-lhe provimento. 

Sala das  Sessões,  em 02 de dezembro de 2010 

OSEAS •IMB JUNIOR 
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